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1º ADITIVO AO EDITAL Nº 001/2025 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  HORIZONTE – CE, através da Secretaria Municipal de Planejamento 

e Administração, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei Complementar Municipal nº 

28, de 11 de dezembro de 2025 que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público, e em obediência ao art. 37, II, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, e pelas normas contidas no edital regulatório, TORNA PÚBLICO o 1º 

ADITIVO ao Edital Nº 001/2025, conforme segue:  

 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla 

divulgação de todos os seus atos;  
 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica retificado o quadro de habilitação mínima do cargo de Intérprete de Libras, constante no item 

1.1, conforme segue: 

 

Cargo Vagas 

Cadastro 

de 

Reserva 

(CR) 

Vagas 

PCD 

Cota 

Racial 

Especificações 

das Vagas 

 

Habilitação Mínima/ Exigências / Carga 

Horária Semanal Vencimento 

Base (R$)* 

Interprete de 

Libras 
- 04 - - 

00 PCD; 

00 Cota racial;  

Total = 04 CR 

• Diploma devidamente registrado de 

conclusão em curso de educação 

profissional técnica de nível médio em 

Tradução e Interpretação em Libras; 

Diploma devidamente registrado de 

conclusão em curso superior de 

bacharelado em Tradução e 

Interpretação em Libras – Língua 

Portuguesa, em Letras com Habilitação 

em Tradução e Interpretação em Libras 

ou em Letras – Libras; Diploma 

devidamente registrado de conclusão 

em outras áreas de conhecimento, 

desde que possua diploma de cursos de 

extensão, de formação continuada ou 

de especialização, com carga horária 

mínima de 360 (trezentas e sessenta) 

horas, e que tenha sido aprovado em 

exame de proficiência em tradução e 

interpretação em Libras – Língua 

Portuguesa. 

• 20 horas semanais. 

2.141,00 

 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital de Seleção Pública Nº 

001/2025. 

Horizonte – CE, 05 de janeiro de 2026 

 

Jaime Ribeiro do Nascimento 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

Edital



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Segunda-feira, 05 de janeiro de 2026 Ano IV | Edição nº 600 Página 3 de 35

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

PORTARIA Nº 022/2026. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL PARA 
ACOMPANHAMENTO DO CADASTRO TÉCNICO 
MULTIFINALITÁRIO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso de suas atribuições 
legais previstas no art. 83, VI, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133/2021, que institui normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios, 
com aplicação obrigatória a partir de 30 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO as prescrições da Lei n° 14.133/2021, notadamente 
as expressas no art. 60, incisos XLI, L e LX, art. 70, art. 80, §50, art. 90, art. 
189 e art. 191 e a necessidade de promover as atualizações correspondentes 
em consonância com a normatização em vigor; 

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Ceará n° 35.067/2022, que 
estabeleceu no inciso V, art. 15, que o Agente de Contratação é agente público 
designado por ato de autoridade competente, preferencialmente, entre os 
servidores públicos efetivos do Poder Executivo; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo identificados, para atuarem como 
Membros da Comissão Técnica de Acompanhamento do Cadastro Técnico 
Multifinalitário do Município de Horizonte, sem prejuízo de suas funções, de 
caráter técnico e consultivo, concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 04.01.13.01.25.01 - SEFIN, que cuida de contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados de implantação de sistema de 
informações geográficas municipal, cadastro imobiliário, observatório dos 
valores venais dos imóveis para atualização da base de dados tributários, por 
meio de levantamento aéreo e terrestre do Município de Horizonte, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, por intermédio do 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2025.02.28.1-PE. 

Art. 2° Ficam designados os servidores abaixo elencados para compor a 
referida Comissão: 

I – FRANCISCO MACIO ALVES GOMES, matrícula n° 011680-7, lotado na 
Secretaria de Finanças; 

 

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Segunda-feira, 05 de janeiro de 2026 Ano IV | Edição nº 600 Página 4 de 35

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

II – RODRIGO DELFINO NOGUEIRA, matrícula n° 134926-0, lotado na 
secretaria de Urbanismo; 

III – NADSON HERMES DE ALMEIDA, matrícula n° 010917-7, lotado na 
Secretaria de Urbanismo; 

IV - ANTONIO HAELDO DOS SANTOS SILVA, matrícula n° 011156-2, lotado 
na Secretaria de Infraestrutura; 

V – AMANDA FALCÃO FREITAS, matrícula nº 134929-5, lotada na Secretaria 
de Finanças; 

VI – FRANCISCO KLEBER CECIANO LIMA, matrícula 134566-4, lotado na 
Secretaria de Urbanismo e Agropecuária; 

Art. 3º Fica designado o servidor RODRIGO DELFINO NOGUEIRA, 
matrícula n° 134926-0 para a Coordenação Geral das ações pertinentes aos 
trabalhos realizados pela Comissão Técnica de Acompanhamento do Cadastro 
Técnico Multifinalitário do Município de Horizonte  

Art. 4º Compete à Comissão instituída por esta Portaria:  

a) Acompanhar o planejamento e a execução das atividades realizadas 
pela empresa contratada; 

b) propor diretrizes e medidas que assegurem a qualidade e 
fidedignidade das informações coletadas, apoiando os trabalhos de coleta de 
dados e informações; 

c) Disponibilizar dados e informações para subsidiar os trabalhos, 
zelando pela observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência;  

d) Aprovar minutas dos produtos obtidos ao longo dos trabalhos;  

e) Promover divulgação das ações junto à população;  

f) Permitir acesso da equipe técnica da contratada às instalações 
municipais, mediante prévio agendamento. 

Art. 5º Os membros da Comissão exercerão suas funções sem prejuízo 
das atribuições regulares de seus respectivos cargos e funções, não fazendo 
jus a qualquer remuneração adicional ou gratificação específica pelo 
desempenho das atividades relacionadas à Comissão. 
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Art. 6º Fica a portaria nº 1400/2025 revogada, na data da publicação 
desta portaria. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 05 de janeiro de 2026. 

 

 

Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
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PORTARIA Nº. 1.790/2025 
 

 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. José Alex dos Santos, CPF: XXX.711.XXX-XX, do 
cargo de Coordenador Pedagógico nível I – EMEF Maria Luiza Barbosa Chaves, 
simbologia CEB-1, pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria de Educação. 

 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 31 de dezembro de 2025. 
 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 
 
 

 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 31/12/2025. 

 

___________________________________________ 

José Alex dos Santos 
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Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5100. CEP: 62880-060. CNPJ: 23.555.196/0001-86 

85 99196-5902 @cgmhorizonte controladoria@horizonte.ce.gov.br 

PORTARIA Nº 005.01.001.2026, de 05/01/2026.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 

EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO. 

 

O(A) CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de 

janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na 

forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do 

Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 

450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual 

estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução 

dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na GESTÃO do(s) CONTRATO(S) 

celebrado(s) entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO 

e a pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: José Aécio Ferreira da Silva Júnior Matrícula Nº 11.273-9 

 

EMPRESAS 

RAZÃO SOCIAL:  POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA 

CNPJ:  30.252.521/0001-05 

 

Art. 2º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na FISCALIZAÇÃO do(s) CONTRATO(S) 

celebrados entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e 

a(s) pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 

 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato: Jeifferson Menezes da Silva  Matrícula Nº 0124671-2 

 

 

 

EMPRESAS 
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RAZÃO SOCIAL:  POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA 

CNPJ:  30.252.521/0001-05 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 

estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 3º Esta portaria refere-se ao processo de PREGÃO ELETRÔNICO nº 2024.12.11.1, cujo objeto 

é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÁLCOOL E ÓLEO DIESEL), DESTINADO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE, para o exercício dessa função não será atribuída 

gratificação financeira.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 

da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 

de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO FABRICIO DE ARAUJO SERRA 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE 
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PORTARIA Nº 005.01.002.2026, de 05/01/2026.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 

EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO. 

 

O(A) CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de 

janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na 

forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do 

Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 

450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual 

estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução 

dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na GESTÃO do(s) CONTRATO(S) 

celebrado(s) entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO 

e a pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: José Aécio Ferreira da Silva Júnior Matrícula Nº 11.273-9 

 

EMPRESAS 

RAZÃO SOCIAL:  INSTITUTO DE NEGÓCIOS PÚBLICO DO BRASIL-ESTUDOS E PESQUISAS NA 

ADMINISTRAÇÃO INP-LTDA 

CNPJ:  10.498.974/0002-81 

 

Art. 2º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) na FISCALIZAÇÃO do(s) CONTRATO(S) 

celebrados entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e 

a(s) pessoa(s) jurídica(s) abaixo relacionada(s): 

 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato: Jeifferson Menezes da Silva  Matrícula Nº 0124671-2 

 

 

 

EMPRESAS 
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RAZÃO SOCIAL:  INSTITUTO DE NEGÓCIOS PÚBLICO DO BRASIL-ESTUDOS E PESQUISAS NA 

ADMINISTRAÇÃO INP-LTDA 

CNPJ:  20.515.983/0001-06 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 

estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 3º Esta portaria refere-se ao processo de PROCESSO ADMINSITRATIVO DE INEXIGIBILIDADE  

nº 2025.12.02.1 e contrato nº 2025.17.12.1, cujo objeto é INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO 

21° CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES DE CONTRATAÇÃO, A SER REALIZADO 

DE 23 A 26 DE MARÇO DE 2026 EM FOZ DO IGUAÇU/PR, TOTALIZANDO 26 HORAS HORAS DE 

CAPACITAÇÃO PARA 02 (DOIS) SERVIDORES, para o exercício dessa função não será atribuída 

gratificação financeira.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 

da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 

de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO FABRICIO DE ARAUJO SERRA 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE 
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PORTARIA Nº 05.01.001.2026  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DE CONTRATO. 

 
 

A Chefe de Gabinete, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 
regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, 
de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos 
do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula 
os ditames quanto à gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 
que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município 
de Horizonte, através do Gabinete do prefeito e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Gestor de Contrato: ÂNGELA MARIA DOS SANTOS CASTRO 

Matrícula Nº 134549-4 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através do Gabinete do prefeito e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato: NATANIELA VIEIRA CHAVES 
Matrícula Nº 134555-9 
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Art. 3º O contrato para o qual essas servidoras ora são designadas Gestora de Contrato e Fiscal 

de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2025.05.14.2, cujo objeto é 

“Registro de preços visando futuras e eventuais contratações para prestação de serviços 

de assessoria, cotação, reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas no 

âmbito nacional e internacional destinados a diversas secretarias do município de 

Horizonte/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO VALOR Nº ARP 

 

2025.05.14.2   

 

LVM VIAGENS E TURISMO LTDA 
 

R$ 150.000,00 
 

00037/2025 
 

 

2024.12.11.1  
 

POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LTDA 
 

R$ 51.120,00 
 

00074/2024 
 

 

2025.03.28.1  
 

 

C2 – CBLF CONSULTORIA BRASIL DE LICITAÇÕES 

LTDA 
R$ 4.430,00 
 

00024/2025 
 

    

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada 
nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da 
Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 
dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
 

 

 

ANTÔNIA KÁTIA DE OLIVEIRA MAIA 
CHEFE DE GABINETE  

ORDENADORA DE DESPESA 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Segunda-feira, 05 de janeiro de 2026 Ano IV | Edição nº 600 Página 13 de 35

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 
 
PORTARIA Nº 05.01.001.2026-SEFIN.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 
2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei 
nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e 
nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 
2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula 
os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 
que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município 
de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Finanças e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Gestora: MARIA CLEZIVANIA DE LIMA CAVALCANTE 
Matrícula Nº 134546-0 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Finanças e a pessoa jurídica abaixo 
relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Fiscal de Contrato/Administrativo: Michele de Sousa Ribeiro 
Matrícula Nº 263706-5 
 
 
Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestora de Contrato e Fiscal 
de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2025.07.08.1 - SRP, cujo 
objeto é CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE HORIZONTE/CE., conforme indicado no Quadro a seguir: 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO VALOR Nº CONTRATO 

Nº 2025.07.08.1 - 
SRP 

DOCSCLOUDSERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA 

R$ 9.434,95  Nº ******** 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada 
nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da 
Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 
dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Ricardo Santos Teixeira 
Secretário de Finanças 

Ordenador de Despesas 
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                 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PORTARIA Nº 05012026.001, de 05/01/2026.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA EXERCER 

A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 

regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de 

fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a 

gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 

vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de Horizonte, 

através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: ELANA LAYRA SEDA RODRIGUES 

Matrícula Nº 134714-4 

 

Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrados entre o Município de 

Horizonte, através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e compra 

Fiscal de contrato/Administrativo: FRANCISCO ADAILSON LIMA BARBOSA 

Matrícula Nº 134687-3 

 

Art. 3º  O contrato para os quais esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscal de contrato 

são oriundos do Pregão Eletrônico Nº 2024.12.11.1-SRP, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL 

E ÓLEO DIESEL), DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE” de 

expediente de interesse da Secretaria de Assistência Social do Município de Horizonte/Ce, conforme indicado 

no Quadro a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EMPRESA Nº ARP 

2024.12.11.1-SRP POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA 00074/2024 
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                 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução 

Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026 

 

 

MARGARIDA RAVENNA GUIMARÃES CHAVES 

Secretária de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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                 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 Secretaria Municipal de Assistência Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

 

PORTARIA Nº 05012026.002 de 05/01/2026.  

 

 

 

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, 

do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização 

administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do 

Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 

dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a gestão e 

fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 

um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 

vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de Horizonte, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: ELANA LAYRA SEDA RODRIGUES 

Matrícula Nº 134714-4 

 

Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrados entre o Município de 

Horizonte, através da FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e compra 

Fiscal de contrato/Administrativo: JANAÍNA CHAVES LIMA 

Matrícula Nº 011155-4 
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                 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 Secretaria Municipal de Assistência Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

Art. 3º  O contrato para os quais esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscal de contrato 

são oriundos do Pregão Eletrônico Nº 2025.09.22.2-SRP, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS, 
MORTALHAS, COROAS DE FLORES, BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, INCLUINDO 
TANATOPRAXIA, ORNAMENTAÇÃO E TRASLADO, COM A FINALIDADE DE ATENDER FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, NO ÂMBITO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” de expediente de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social 

do Município de Horizonte/Ce, conforme indicado no Quadro a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EMPRESA Nº ARP 

2025.09.22.2 - SRP FUNERARIA PAZ INFINITA LTDA - EPP    00079/2025 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos documentos 

e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução 

Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026 

 

 

MARGARIDA RAVENNA GUIMARÃES CHAVES 

Secretária de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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                 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PORTARIA Nº 05012026.003, de 05/01/2026.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA EXERCER 

A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 

regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de 

fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a 

gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 

vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de Horizonte, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: ELANA LAYRA SEDA RODRIGUES 

Matrícula Nº 134714-4 

 

Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de 

Horizonte, através do  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e compra 

Fiscal de contrato/Administrativo: FRANCISCO ADAILSON LIMA BARBOSA 

Matrícula Nº 134687-3 

 

Art. 3º  O contrato para os quais esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscal de contrato 

são oriundos do Pregão Eletrônico Nº 2024.12.11.1-SRP, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL 

E ÓLEO DIESEL), DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE” de 

expediente de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Horizonte/Ce, conforme 

indicado no Quadro a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EMPRESA Nº ARP 

2024.12.11.1-SRP POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA 00074/2024 
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                 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução 

Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026 

 

 

MARGARIDA RAVENNA GUIMARÃES CHAVES 

Secretária de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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                      SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 
Secretaria de Assistência Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PORTARIA Nº 05012026.004, de 05/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 

EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO.  
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 

Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 

regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de 

fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a 

gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 

vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO dos CONTRATOS celebrado entre o Município de 

Horizonte, através da Secretaria de Assistência Social/ Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e 

a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: ELANA LAYRA SEDA RODRIGUES 

Matrícula Nº 134714-4 

 

Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados entre o Município de 

Horizonte, através da Secretaria de Assistência Social/ Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social   

e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e compra 

Fiscal de contrato/Administrativo: NELIDA MARTINS DE ALMEIDA 

Matrícula Nº 134703-9 
 

Art. 3º  Os contratos para os quais esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscal de contrato 

são oriundos do Pregão Eletrônico Nº 2025.07.25.1 - SRP, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA DE RESPONSABILIDADE DO 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE” de 

expediente de interesse da Secretaria de Assistência Social/ Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social do Município de Horizonte/Ce, conforme indicado no Quadro a seguir: 
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                      SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 
Secretaria de Assistência Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

EMPRESAS Nº ARP 

Nº 2025.07.25.1- SRP CMC – COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA Nº 063/2025 

Nº 2025.07.25.1- SRP 
COMERCIAL DOM PEDRO CONSTRUÇÕES E MATERIAIS 

DIVERSOS LTDA 
Nº 064/2025 

Nº 2025.07.25.1- SRP LOJA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO MARIA MATOS LTDA Nº 065/2025 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução 

Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Horizonte, 05 de Janeiro de 2026 

 

 

 

Margarida Ravenna Guimarães Chaves 

Secretária de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA DE HORIZONTE 

Secretaria de Segurança, Cidadania, 

Trânsito e Transporte 

CISP – CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

 

PORTARIA Nº 001-05.01.2026, de 05/01/2026.  
 
 

DESIGNA SERVIDORES QUE 
INDICA PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DE CONTRATO. 

 
 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro 
de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na 
forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei 
Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 
e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de 
Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações 
em âmbito local; 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da 
Lei 14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante 
devidamente designado; 
 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO dos CONTRATOS celebrados 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Segurança, 
Cidadania, Trânsito e Transporte e as pessoas jurídicas abaixo relacionadas: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor de Contrato Administrativo: VINICIOS ALENCAR MUNIZ 
Matrícula Nº: 125075-2 

 
EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA 
CNPJ: 30.252.521/0001-05 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO Nº 3931 CEP: 62.880-060 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.11.1 
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PREFEITURA DE HORIZONTE 

Secretaria de Segurança, Cidadania, 

Trânsito e Transporte 

CISP – CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

VALOR A CONTRATAR: R$ 200.134,50 (duzentos mil cento e trinta e quatro 
reais e cinquenta centavos). 

 
 

Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS 
celebrados entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de 
Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato/Administrativo: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA MESQUITA 
Matrícula Nº 135041-2 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA 
CNPJ: 30.252.521/0001-05 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO Nº 3931 CEP: 62.880-060 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.11.1 

VALOR A CONTRATAR: R$ 200.134,50 (duzentos mil cento e trinta e quatro 
reais e cinquenta centavos). 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto 
será estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do 
procedimento.  
 

Art. 3º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 

Art. 4º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, 
do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, segunda-feira, 05 de janeiro de 2026 
 
 
 

José Neto Maia 
Secretária Municipal de Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte 

Portaria Nº 023/2025 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
 
PORTARIA Nº 001/2026, de 05/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Gestor: LAURIZA ALVES LIMA 
Matrícula Nº 011019-1 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Serviços e compra 
Fiscal de contrato/Administrativo: DEYVISON MARTINS GONZAGA 
Matrícula Nº 011037-0 
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Art. 3º O(s) contrato(s) para o(s) qual(is) esses servidores ora são designados Gestor de 
Contrato e Fiscais de contrato é(são) oriundo(s) do Pregão Eletrônico Nº 2024.12.11.1, 
cujo objeto é AQUISIÇÕES DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E ÓLEO DIESEL) 
de interesse da Secretaria de Esporte e Lazer do Município de Horizonte/CE, conforme 
indicado no Quadro a seguir: 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO (s) VALOR Nº ARP 

Nº 2024.12.11.1 POSTO DE GASOLINA MARIA DE 
MATOS LIMITADA R$ 34.600,00 Nº 00074/2024 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA 
Secretário de Esporte e Lazer 
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Gestora: ANTONIO ADAIRTON OLIVEIRA GUERRA 
Matrícula Nº 125129-5 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compra 
Fiscal de Contrato/Administrativo: MARÍLIA NOGUEIRA NERY DA SILVA 
Matrícula Nº 134667-9 

FUNÇÃO/NOME 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 05.01.001.2026, de 05/01/2026. 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, 
do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SECULT e 
a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – 
SECULT e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
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1.1. Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato 
e Fiscal de Contrato é oriundo do Conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de referência o objeto do presente a Constitui objeto da presente ata a REGISTRO DE 

PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL E 
ÓLEO DIESEL), DESTINADOS A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE, constante do anexo I do presente edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
2024.12.11.1 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários 
nominados nos anexos I e II desta ata de registro de preços. 

 

CONTRATO CONTRATADO VALOR Nº ARP 

 
*** 

POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA  
R$ 

79.875,00 

 
2024.12.11.1 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento. 

 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Itaciana Carneiro Andrade 
Secretária de Cultura e Turismo 

Ordenadora de Despesas 
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PORTARIA Nº 0601.05012026.2, de 05 de janeiro de 2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS, E RECURSOS 

HÍDRICOS – SIOPRH , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, 
que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-
Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de 
Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 
28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado 
entre o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo 
relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compras 
Fiscal de Contrato/Administrativo: SAMILA MAIA GIRÃO 
Matrícula Nº 134572-9 
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Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2024.07.09.2, 

cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE ÁGUA (GARRAFÃO 20 LITROS, FRASCO 500ML, COPO 200ML E VASILHAMES 

PLÁSTICO RETORNÁVEL), DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 

conforme indicado no Quadro a seguir: 

PREGÃO ELETRÔNICO CONTRATADO Nº ARP 

 
2025.03.28.1 

 

 
C2 - CBLF CONSULTORIA 

BRASIL DE LICITAÇÕES LTDA 
00024/2025 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

 
 CIENTE, 

 
 

PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

CIENTE, 
 
 

SAMILA MAIA GIRÃO 
Matrícula Nº 134572-9 
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PORTARIA Nº. 1.791/2025 
 

 

O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 
40, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município de Horizonte; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.417, de 25 de junho de 2021, que dispõe 
sobre a Reorganização Administrativa do Município de Horizonte; 

 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. Raimundo Ribeiro Lopes Neto, CPF: XXX.907.XXX-
XX, do cargo de Coordenador Pedagógico nível I – Diretor Geral do Hospital Municipal 
Venâncio Raimundo de Sousa, simbologia DNS-2, pertencente à Estrutura Organizacional 
da Secretaria de Saúde. 

 
 Art. 2º - DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
tomar todas as providências para imediata formalização legal do ato administrativo aqui 
explicitado. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, em 31 de dezembro de 2025. 
 
 

 
Manoel Gomes de Farias Neto 

Prefeito Municipal de Horizonte 
 

 

 

 
 
 

 

C i e n t e, 
Horizonte/CE, em 31/12/2025. 

 

___________________________________________ 

Raimundo Ribeiro Lopes Neto. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

2025.09.05.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NOS DISTRITOS DE ANINGAS DOURADO E 

QUEIMADAS, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. NÚMERO DO 

CONTRATO: 2025.12.29.2 CONTRATANTE: GEOHIDRO GEOLOGIA 

HIDROGEOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. VALOR TOTAL: R$ R$ 1.778.767,20 

(UM MILHÃO, SETECENTOS E SETENTA E OITO MIL, SETECENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO: 30 DE DEZEMBRO DE 2025. VIGÊNCIA: O PRESENTE 

INSTRUMENTO PRODUZIRÁ SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS A 

PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E VIGERÁ POR 12 (DOZE) 

MESES, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. 

SIGNATÁRIOS: RICARDO DANTAS SAMPAIO E JEFFERSON GONÇALVES 

MELO OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DO ITEM, VALOR UNITÁRIO E 

TOTAL CONSTAM DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR E DO PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

 

Aviso de Retificação de Edital – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2025.12.16.1 - PE. 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV DE 
GRANDE PORTE, COM MOTORISTA HABILITADO, DE INTERESSE DO GABINETE DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. A agente de contratação do município de 
Horizonte/CE, comunica aos interessados a retificação do edital. A alteração se dará na própria 
plataforma disponibilizando o edital retificado, em virtude da necessidade de alteração do valor 
total estimado da contratação. Deste modo, fica reaberto o prazo inicial de cadastramento das 
propostas, passando a abertura da sessão a ocorrer às 08h30min do dia 19 de janeiro de 2026. 
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas nos endereços eletrônicos 
www.compras.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br e https e 
www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação. Horizonte/CE, 30 de dezembro de 
2025. Katiaana da Silva Lourenço – Agente de Contratação. 
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EXTRATO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 2025.11.05.2 
 
Prefeitura do Município de Horizonte torna público o resultado do julgamento dos documentos de 
habilitação do CREDENCIAMENTO Nº 2025.11.05.2, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO 

DE INTERESSE SOCIAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (FAIXA 1) A SER 

CONTRATADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM VISTAS A ATENDER FAMÍLIAS DE BAIXA 

RENDA. A Presidente da Comissão Especial de Licitação deu inicio a sessão, informando que no dia 

19/12/2025, foram abertos os documentos relativos aos envelopes “A” de “CAPACITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”, nesse momento a CEL procederá à abertura em sessão pública do 
envelope “B” com denominação de “HABILITAÇÃO JURÍDICA, ECONÔMICO-FINANCEIRA, 
FISCAL E TRABALHISTA”, onde foram analisados e julgados pela Agente de contratação e sua equipe da 

Comissão Especial, tendo o seguinte resultado: A proponente CORRETA ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 
01.406.907/0001-04 HABILITADA, conforme o ITEM 10 e seus subitens do edital, por ter atendido todas as 
exigências, conforme o item 13 e seus subitens 13.1 este julgamento será divulgado nos portais oficiais: 
www.horizonte.ce.gov.br e no Sítio do TCE: www.tce.ce.gov.br, bem com, no Diário oficial do município, e que 
a partir da publicação estará aberto o prazo recursal conforme a Lei Federal Nº 14.133/21 e suas demais 

alterações, bem como, no edital em seu item 12 e seus subitens. Maiores informações pelo telefone 
85.3222.0583. Horizonte/CE, 05 de janeiro de 2026. Rafaela Lima dos Santos Martins – Agente de 
Contratação. 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.10.30.1 - SRP  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULOS, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE 

ORGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBICAS E RECURSOS HÍDRICOS, SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E 

TRANSPORTE, SECRETARIA DE URBANISMO E AGROPECUÁRIA, GABINETE DO 

PREFEITO. 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM 01 – GNC AUTOMOTORES LTDA COM O VALOR TOTAL 

DE R$ 1.168.000 (UM MILHÃO, CENTO E SESSENTA E OITO MIL REAIS) 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM 02 – FRACASSADO 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM 03 – ANULADO 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM 04 – FRACASSADO  

PROPONENTE VENCEDOR ITEM 05 – C.ROLIM MOTOS LTDA COM O VALOR TOTAL DE 

R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) 

DATA DA ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO: 05 DE JANEIRO DE 2026. 

OBSERVAÇÃO: O DESCRITIVO DOS ITENS, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS CONSTAM 

DA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, DO PORTAL DE LICITAÇÕES DO TCE/CE, PORTAL 

NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS – PNCP E NO SITIO ELETRÔNICO OFICIAL 

WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR. 
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